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Dispõe sobre a destinação de carro exclusivo para
transporte de mulheres usuárias do BRT-SUL do
Distrito Federal em horários de pico

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. lo O Transporte Urbano do Distrito Federal (DFTrans) destinará carros das linhas
expressas do Sistema BRT-SUL exclusivamente para transporte de mulheres nos horários de
pico matutino e vespertino.

$ 1o Para efeito da presente Lei, entende-se como horário de pico matutino o
intervalo entre 6h e 9h e vespertino o intervalo entre 17h e 20h.

$ 2o Os carros destinados exclusivamente para mulheres poderão ser destacados
entre os que integram a frota dimensionada para o fluxo de passageiros nos respectivos

horários de pico, ou suplementados, ãcritério da concessionária. u

$ 3o Será respeitado o limite mínimo de 30% (trinta por cento) da tabela de horário g
de pico de cada estação. $

$ 4o Será destinado espaço prioritário para embarque nos carros exclusivos para as C
mulheres . d

$ 5o Excetuam-se sábados, domingos e feriados do disposto no c;?pz/â

Art. 2o O Transporte Urbano do Distrito Federal (DFTrans) terá 30 (trinta) dias para se
adequar à presente Lei.

Art. 3o O descumprimento do disposto no cl?pardo artigo lo implicará em multa, a ser
regulamentada por ato do Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias

Art. 4o. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
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Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário

]USTIFICACAO

O investimento do Distrito Federal para implantar o sistema BRT/Expresso DF nas
cidades de Santa Mana e Gama foi de R$ 659,2 milhões.

O sistema foi inaugurado em junho de 2014 e a proposta inicial era reduzir o tempo
de deslocamento entre as duas cidades até Brasília de 90 minutos para 40 minutos.
Aproximadamente 200 mil passageiros utilizam o sistema todos os dias.

Do total de passageiros transportados, segundo pesquisa de satisfação da Companhia
de Planejamento do Distrito Federal, cerca de 55% são mulheres.

Diante de tal cenário, o presente Projeto de Lei tem por objetivo destinar carros do
modal BRT para o transporte exclusivo de mulheres nos horários de pico matutino e
vespertino, em especial nos intervalos de 6 e 9 horas e 17 e 20 horas, excetuando-se os
sábados, domingos e feriados.

Com a medida, busca-se diminuir situações de abuso enfrentadas diariamente em
ânibus do sistema BRT, sofridas pelas mulheres, que circulam absolutamente lotados. A
imprensa noticia diversos casos de importunação sexual no transporte coletivo,
especialmente em horários de muita demanda pelo transporte público.

A mulher, ao longo dos anos, tem conquistado o respeito a seus direitos e espaços de
fala. Respeitar a dignidade e individualidade da mulher é fundamental em uma sociedade tão
plural e diversa, motivo suficiente para que sejam promovidas práticas para a proteção de
sua integridade.

Quanto ao sistema específico de transporte BRT, destaque-se o fato de que o mesmo
tem estações centrais com origem em Santa Mana, Gama e Rodoviária.

Em horários de pico, são realizadas, em média, 70 (setenta) viagens na modalidade
linha expressa, com intervalo de 6 minutos entre cada saída, conforme tabela, a seguir:
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Saída Estação Santa Mana
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Saída Estação Gama
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Segundo pesquisa realizada pela Companhia de Planejamento do Distrito Federal -
CODEPLAN cerca de 43% da população que utiliza do sistema de transporte público
consideram que o mesmo funcional muito mal

Figura 1 3 - Vamos conversar sobre o serviço de õnibus, você diria no geral que o 6nibus

4S.0%
4S,2%

40.Ó9

35.0%

30,0%

25.0%

29,0%

25,8%

20.0»

!s.ü%

ío.o%

l
!Z.9%.

&2%

.1í..l.
$.'1%

[.:,]..
Fan 1 1 Fase 2 l Fase 3 ! Fase l l l:ase 2 l Fase 3 l Fase l :í Fase Z l Fase 3 l Fase l i l8se 2 l Faw 3 i Fase } l Fase Z l iFãsê 3

fundo;na bem: }üuito l funciona bem: Pouco l Nem bem. nem mal l Funciona mal: Pouco i FUDTCiQRB mal: Multo
Foflíe;. h!:nllãn pa{ Tel+bnte, Cüeil:fiar

Fonte : ê:Avalia%C3%A7%C3%B5es-sobre

A Constituição Federal tem como um de seus princípios fundamentais a dignidade da
pessoa humana (art. l ', 111). De forma complementar a Lei Federal n' l0.224 de 2001 que
traz alterações ao decreto Lei n' 2.848 de 1940, define como crime a prática de assédio
sexual

Além disso, a Lei Federal no 13.718, que entrou em vigor no dia 25.09.2018 definiu,
como CRIME, a conduta denominada "importunação sexual", cabendo ao Estado a proteção
da sociedade, de forma preventiva, no sentido de impedir as práticas criminosas tipificadas
nas leis acima apresentadas.
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Nesse particular, de acordo com os dados da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, são consideráveis e, inaceitáveis, os casos de importunação
sexual no transporte público. Apenas em 2018 foram registrados 53 casos.

fabelu 1 - Criittes dc l)tipoilunciçào sexual. lnr Região 4duiinisnalix-a -. !6/t)9 a 3 1/12/2018. GrãÚco l- Intpot lunnçõo genial. poi' n\ês
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Fonte: ISe:FSP 003 2019-Crimes-contra-a

O constrangimento às mulheres é notório e diário. Com efeito, a imprensa noticia tais
situações, ocorridas também no sistema BRT-SUL que enfrenta superlotação e casos
frequentes de importunação sexual.
Fonte:

E preciso, pois, adotar medidas atinentes à preservação da integridade das mulheres.
A referida proposta, portanto, pretende adotar a medida em ambiente controlado: estações
do BRT Santa Mana. BRT Gama e BRT Rodoviária e nas linhas expressas.

Cada estação possui área preferencial de embarque para idosos e portadores de
necessidades especiais, que poderá ser aproveitada para as mulheres, quando do seu
embarque em carros exclusivos. Além disso, propõe-se a reserva de 30% das viagens para
embarque prioritário de mulheres nas estações. Caberá a concessionária e ao DFTRANS a
adoção de medidas que o referido direito seja efetivamente implementado.
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Diante do exposto e da importância do projeto apresentado, conclamo os nobres pares
para aprovarmos o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, de de 2019

DeputadoLEANDROGRASS
Rede Sustentabilidade.
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 143/19 que "Dispõe sobre a
destinação de carro exclusivo para transporte de mulheres usuárias do BRT-

SUL do Distrito Federal em horários de pico"

Autoria: Deputado(a) Leandro Grass(REDE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CTMU (RICA art. 69-D, l, "a"e "g", l, "Xlll , mérito e

admissibilidade, na CEOF (RICA art. 64, 11, "a" e "c") e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 14/02/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOU

Ó, Matrícula 13.821

Assessor Especial
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